
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE EMENDA PARLAMENTAR DESTINA-SE AO REFORÇO DO CAIXA
ESCOLAR, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº16.969.855/0001-65, DO CENTRO DE ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO ? CAEE (SUDESTE/OESTE), SITUADO À RUA DA BAHIA, Nº
150, BAIRRO POÇO RICO.

Palácio Barbosa Lima, 08 de dezembro de 2022.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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